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CIRCULAR N º 44/2018-DG                                                Avaré, 06 de dezembro de 2.018 

                                                     

 

Senhor (a) Vereador (a):   

 

Designa a matéria para a Ordem do Dia da Sessão Extraordinária 

convocada para o dia 10/12/2018, segunda feira – logo após o término 

da Sessão Especial de Eleição da Mesa Diretora 

 

Pela presente levo ao seu conhecimento que o Exmo. Sr. Presidente 

Vereador Antonio Angelo Cicirelli, na ocasião da Sessão Ordinária de 03 do corrente, convocou 

a Câmara de Vereadores para 01 Sessão  Extraordinária  a ser realizada no dia 10 de dezembro 

do corrente ano, segunda feira,   logo após o término da Sessão Especial, designando para a 

Ordem do Dia a seguinte matéria:- 

 

1. PROJETO DE LEI Nº 113/2018 - Discussão Única  

Autoria: Ver: Flávio Eduardo Zandoná e outro 

Assunto: Dispõe sobre a definição de maus-tratos contra animais de pequeno porte no 

Município da Estância Turística de Avaré. (c/SUBSTITUTIVO) 

Anexo: Cópias do Projeto de Lei nº 113/2018 e dos Pareceres do Jurídico; e das Comissões 

de Constituição, Justiça e Redação; e de Finanças, Orçamento e Dir. do Consumidor. (c/ 
emenda) 
 
 

2. PROJETO DE LEI Nº 108/2018 - Discussão Única  

Autoria: Prefeito Municipal 

Assunto: Autoriza o Poder Executivo a desafetar e a conceder o direito real de uso de área 

de terras ao Núcleo de Orientação e Capacitação à Infância e Juventude de Avaré - NOCAIJA 

e dá outras providências (c/ SUBSTITUTIVO) 

Anexo: Cópias do Projeto de Lei nº 108/2018 e dos Pareceres do Jurídico e das Comissões 

de Constituição, Justiça e Redação; de Finanças, Orçamento e Dir. do Consumidor; e de 
Serviços, Obras e Administração Pública. (c/ emendas) 
 
 
 

3. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 109/2018 - Discussão Única – Maioria Absoluta 

Autoria: Prefeito Municipal 

Assunto: Redenomina cargos, altera a carga horária e dá outras providências. (Médicos) 

Anexo: Cópias do Projeto de Lei Complementar nº 109/2018 e dos Pareceres do Jurídico; e 

da Comissão de Constituição, Justiça e Redação. (vistas: Verª Marialva) 
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4. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 111/2018 - Discussão Única – Maioria Absoluta 

Autoria: Prefeito Municipal 

Assunto: Dispõe sobre a alteração do anexo III da Lei Complementar nº 96/2009; altera 

anexo III da LC 126/2010 e dá outras providências (c/SUBSTITUTIVO) 

Anexo: Cópias do Projeto de Lei Complementar nº 111/2018 e dos Pareceres do Jurídico e 

das Comissões de Constituição, Justiça e Redação; e de Finanças, Orçamento e Dir. do 

Consumidor. 

 

 

                Sem outro particular, valho-me do ensejo para apresentar-lhe os 
protestos de minha elevada estima e distinta consideração.    

       

                                                                         

Exmo.(a). Sr. (a)       
Vereador (a)  
N E S T A 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA PORTARIA 328/2015 CONFORME 

IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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Processo nº 162/2018 

 

Projeto de Lei nº 108/2018 

 

Autor: Prefeito Municipal 

 

 

 

 

Autoriza o Poder Executivo a desafetar e a 

conceder o direito real de uso de área de terras 

ao Núcleo de Orientação e Capacitação à 

Infância e Juventude de Avaré - NOCAIJA   e 

dá outras providências. 

 

 

 

 

P A R E C E R  P R E L I M I N A R  

 

 

 

 

 

Cuida-se do Projeto de Lei, de autoria do Chefe do Poder Executivo 

local, que tem como escopo desafetar e conceder área de terras ao Núcleo de Orientação 

e Capacitação à Infância e Juventude de Avaré – NOCAIJA.  

Compulsando-se os autos verifica-se que na presente propositura que 

há utilização do termo concessão de direito real de uso (ofício de encaminhamento, 

ementa e bojo do projeto ) e ora o termo doação (bojo do projeto de lei, arts. 3º , 7º e 11), 

assim requer-se o esclarecimento por parte do Poder Executivo se o presente projeto de 

lei se trata de doação ou concessão de direito real de uso, uma vez que são institutos 

jurídicos diferentes. 

 

Verifica-se, outrossim, que não houve a juntada do respectivo termo de 

concessão de direito real de uso ou doação, conforme acima solicitado o esclarecimento. 
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Diante disso, esta Divisão Jurídica entende por ora ser a melhor solução 

oficiar ao Poder Executivo para que esclareça o apontamento acima, bem como junte o 

respectivo termo ao projeto de lei em comento. Sendo certo que, após a vinda do 

solicitado, pugna esta Divisão por nova vista para ulterior manifestação. 

É o parecer. 

Avaré (SP), 19 de novembro de 2018. 

 

 

LETICIA FABIANA SANTUCCI 

         Procuradora Jurídica 
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Processo nº 162/2018 

Projeto de Lei nº 108/2018 

Autor: Prefeito Municipal 

 

 

Autoriza o Poder Executivo a desafetar e a 

conceder direito real de uso de área de terras 

ao Núcleo de Orientação e Capacitação à 

Infância e Juventude de Avaré- NOCAIJA  e 

dá outras providências. 

 

 

P A R E C E R  

 

 

Cuida-se do Projeto de Lei, de autoria do Chefe do Poder Executivo 

local, que tem como escopo desafetar e conceder direito real de uso de área de terras ao 

Núcleo de Orientação e Capacitação à Infância e Juventude de Avaré- NOCAIJA  de uma 

área pública. 

 

Nos termos do art. 30, inciso I, da Constituição Federal, compete ao 

Município legislar sobre assuntos de interesse local. 

 

No mesmo sentido, o art. 4º, I, da Lei Orgânica da Estância Turística de 

Avaré, dentre outras, atribui ao Município competência para legislar sobre assuntos de 

interesse local. 

 

Dispõe o novo código civil, em seu artigo 98, que são públicos os bens 

do domínio nacional pertencentes às pessoas jurídicas de direito público interno; todos os 

outros são particulares. 
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Os bens públicos dividem-se em três grupos: bens de uso comum do 

povo, bens de uso especial e os bens dominicais, estando previstos, respectivamente, nos 

incisos I, II e II o art. 99 do novo Código Civil. 

Art. 99 - São bens públicos: 

I - os de uso comum do povo, tais como rios, 

mares, estradas, ruas e praças; 

II - os de uso especial, tais como edifícios ou 

terrenos destinados a serviço ou 

estabelecimento da administração federal, 

estadual, territorial ou municipal, inclusive os 

de suas autarquias; 

III - os dominicais, que constituem o 

patrimônio das pessoas jurídicas de direito 

público, como objeto de direito pessoal, ou real, 

de cada uma dessas entidades. 

Os bens de uso comum do povo estão, por sua natureza ou pela lei, 

destinados ao uso de toda a coletividade em condição de igualdade; já os de uso especial 

são aqueles que utilizados pela Administração Pública na consecução de seus objetivos. 

Ambos estão afetados a uma finalidade pública específica, formando, 

em conjunto, os Bens de Domínio Público do Estado. 

Os bem dominicais, por sua vez, são os que mesmo constituindo 

patrimônio da União, do Estado, do Município, não possuem destinação a um fim púbico 

específico, não estando, portanto, afetados. 

Com relação à desafetação, contudo, impende-se tecer alguns 

comentários. 
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Conforme ensina Márcio Fernando Elias Rosa, “exceção para os 

dominicais, todos os bens públicos (de uso comum ou de uso especial) são adquiridos 

ou incorporados ao patrimônio público para uma destinação específica. A essa 

destinação específica é que podemos chamar de afetação. A retirada dessa destinação, 

com a inclusão do bem dentre o dominicais (que compõem o patrimônio disponível), 

corresponde à desafetação”.1 

Verifica-se, assim, que somente os bens públicos dominicais podem ser 

alienados. Para que os bens de uso comum e de uso especial possam ser alienados há de 

se fazer, primeiramente, o processo de desafetação, pelo qual o bem se torna disponível. 

No dizer de Gasparini, “suficientes para validar o trespasse do 

domínio, se o bem pertencer as categorias dos de uso comum do povo e especial. Aliás, 

na verdade só se pode transferir o domínio de bens imóveis pertencentes ao Poder 

Público quando dominicais. Os bens de uso comum do povo ou os de uso especial são 

inalienáveis enquanto guardarem estas destinações.”2 

 

Nesse sentido, também, a lição de Hely Lopes Meirelles3:  

“O que a lei civil quer dizer é que os bens 

públicos são inalienáveis enquanto destinados 

ao uso comum do povo ou a fins 

administrativos especiais, isto é, enquanto 

tiverem afetação pública, ou seja, destinação 

pública específica. Exemplificando: uma 

praça ou um edifício público não pode ser 

alienado enquanto tiver essa destinação, mas 

qualquer deles poderá ser vendido, doado ou 

permutado desde o momento em que seja, por 

lei, desafetado da destinação originária e 

trepassado para a categoria de bem dominial, 

                                                 
1 in “Direito Administrativo” , 7ª ed., Saraiva : São Paulo, 2.005, p. 157/158. 
2 Op. cit. p. 762. 
3 Apud D. Gasparini, op.cit. p. 762. 
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isto é, do patrimônio disponível da 

Administração” 

 

Segundo Gasparini4, a desafetação poderá ser feita por meio de fato 

jurídico, ato administrativo ou lei, no entanto, as operações de afetação ou desafetação 

são de competência única e exclusiva da pessoa política proprietária do bem, a quem 

também se reconhece à competência exclusiva de dizer se e quando um bem que integra 

seu patrimônio poderá ser afetado ou desafetado. 

Assim, é mister que o Projeto em estudo contemple a espécie de imóvel 

público que se pretende alienar, procedendo-se, em caso de bem de uso comum do povo 

ou de destinação pública especial, a necessária desafetação. 

O presente projeto, ainda, visa autorizar a concessão da área, 

especificada no artigo 1º da propositura , ao Núcleo de Orientação e Capacitação à 

Infância e Juventude de Avaré- NOCAIJA  conforme o disposto no art. 2º. 

Compete aos Municípios, nos termos do art. 30, I, da Constituição da 

República, legislar sobre assunto de interesse local. 

A concessão do direito real de uso pode ocorrer nas hipóteses do artigo 

7º do Decreto-Lei   271, para fins específicos de urbanização, industrialização, edificação, 

cultivo da terra, ou outra utilização de interesse social. 

A sua outorga a particulares está condicionada a estrita observância das 

normas da Lei de Licitações, nº 8.666/93, em especial do seu artigo 17, cuja redação foi 

alterada pela Lei nº 11.481/2007. 

Para tanto, é necessário seja justificado o interesse público, realizada 

avaliação prévia, tenha autorização legislativa, e seja realizada a licitação. Esta última 

pode ser dispensada nos casos alienação de imóveis construídos, incluindo a concessão 

                                                 
4 GASPARINI, op. cit. p. 717. 
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do direito real de uso no âmbito de programas habitacionais ou de regularização fundiária 

de interesse social. 

A concessão do direito real de uso é um contrato pelo qual a 

Administração concede o uso do bem público para o particular, de forma gratuita ou 

onerosa, podendo ainda o Município estipular condições para o uso, que descumpridas 

levam à extinção do direito do particular. Diz-se que é um direito real porque o contrato 

(ou termo de concessão) é transcrito no Registro de Imóveis, gerando direito do 

concessionário sobre a coisa, contra terceiros e até mesmo contra a Administração, que 

apenas pode retomar o bem em conformidade com o estabelecido no termo de concessão 

e, em determinados casos, através de provimento jurisdicional. 

No projeto em analise deverá ser observado o artigo 117 da Lei 

Orgânica Municipal da Estância Turística de Avaré: 

“Art. 117. A alienação de bens municipais, subordinada à existência 

de interesse público devidamente justificado, será sempre precedida de 

avaliação e obedecerá às seguintes normas: 

I – quando imóveis, dependerá de autorização legislativa e 

concorrência, dispensada esta nos seguintes casos: 

a) doação, devendo constar obrigatoriamente da Lei e da Escritura 

Pública os encargos do donatário, o prazo de seu cumprimento e a 

cláusula de reversão, sob pena de nulidade do ato; (redação dada pela 

Emenda à Lei Orgânica nº 02/2008) 

b) permuta. 

II - quando móveis, dependerá de licitação, dispensada esta nos 

seguintes casos: 
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a) doação, que será permitida exclusivamente para fins de interesse 

social; 

b) permuta; 

c) ações, que serão vendidas em Bolsa. 

§ 1º O Município, preferentemente à venda ou doação de seus bens 

imóveis, outorgará concessão de direito real de uso, mediante prévia 

autorização legislativa e concorrência. 

§ 2º A concorrência poderá ser dispensada por lei, quando o uso se 

destinar a concessionária de serviço público, a entidades assistenciais, 

ou quando houver relevante interesse público, devidamente justificado. 

§ 3º A venda aos proprietários de imóveis lindeiros de áreas urbanas 

remanescentes e inaproveitáveis para edificação, resultantes de obra 

pública, dependerá apenas de prévia avaliação e autorização legislativa. 

As áreas resultantes de modificação de alinhamento serão alienadas nas 

mesmas condições, quer sejam aproveitáveis ou não.”  

 

Não longe, se vê ainda o artigo 119 da Lei Orgânica do Município 

donde destacamos o seguinte: 

Art. 119. O uso de bens municipais por terceiros só poderá ser feito 

mediante concessão, permissão ou autorização, conforme o caso, e o 

interesse público exigir. 

§ 1º A concessão administrativa dos bens públicos de uso especial e 

dominicais dependerá de lei e concorrência, e far-se-á mediante contrato, 

sob pena de nulidade do ato. A concorrência poderá ser dispensada, 

mediante lei, quando o uso se destinar a concessionário de serviço 
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público, a entidades assistenciais, ou quando houver interesse público 

relevante, devidamente justificado. 

§ 2º A concessão administrativa de bens públicos de uso comum 

somente poderá ser outorgada para finalidades escolares, de assistência 

social, de saúde, de segurança pública, turística ou industrial, mediante 

autorização legislativa.  

§ 3º A permissão, que poderá incidir sobre qualquer bem público, será 

feita, a título precário, por ato unilateral do Prefeito, através de decreto. 

§ 4º A autorização, que poderá incidir sobre qualquer bem público, 

será feito por portaria, para atividades ou usos específicos e transitórios, 

pelo prazo máximo de sessenta dias. 

§ 5º A utilização e administração dos bens públicos de uso especial, 

como mercados, matadouros, estações, recintos de espetáculos e campos 

de esporte, serão feitas na forma da lei e regulamentos respectivos. 

(incluído pela Emenda à Lei Orgânica 02/2008). ” 

 

Como se nota, surge como regra que concessão de uso de bem público 

ou concessão real de uso, deverá ser feita através de autorização legislativa e 

concorrência, dispensadas nos casos expressamente previsto na Lei Orgânica.  

 

Vê-se, assim, que a concessão de uso sem licitação, só é possível 

quando destinada a concessionária de serviço público de qualquer esfera de governo, a 

entidades assistenciais, ou quando houver interesse público relevante, devidamente 

justificado, que se verifica no presente projeto de lei, tendo em vista se tratar a 
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concessionária de organização de sociedade civil sem fins lucrativos que presta um 

serviço assistencial. 

É certo que a entidade concessionária se enquadra nas hipóteses da 

dispensa de concorrência pública, uma vez que tal concessão está sendo outorgada para a 

prestação de serviço social. 

Mesmo na dispensa de licitação, tem que haver procedimento 

administrativo com a justificação do ato, cuja formalização do processo, está submetida 

ao art. 26 da citada Lei que determina que a dispensa de licitação deverá ser comunicada 

dentro de 03 (três) dias a autoridade superior, para ratificação e publicação na imprensa 

oficial, no prazo de 05 (cinco) dias, como condição para eficácia dos atos. 

 

SUGESTÕES DE TÉCNICA LEGISLATIVA 

  Quanto à redação DO PROJETO DE LEI, não sugerimos a correções. 

Posto isso, s.m.j., cremos que o Projeto de Lei em epígrafe não se 

encontra maculado pelo vício da inconstitucionalidade ou ilegalidade, motivo pelo qual 

opina esta assessoria jurídica pela regular tramitação, devendo ter o seu mérito submetido 

à apreciação do Plenário desta Câmara Legislativa, respeitando-se, para tanto, as 

formalidades legais e regimentais. 

É o parecer. 

Avaré (SP), 03 de dezembro de 2018. 

 

LETICIA F. S. P. DE LIMA 

    Procuradora Jurídica 
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Processo nº 163/2018. 

Projeto de Lei  Complementar nº 109/2018. 

Autor: Prefeito Municipal 

 

 

Assunto: Redenomina cargos, altera 

carga horária e dá outras providências 

(Médicos) 

 

P A R E C E R  

 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Chefe do Poder 

Executivo local que tem por escopo a redenominação de cargos, altera 

carga horária conforme explicitado no ofício de encaminhamento do 

presente projeto. 

 

Nos termos do art. 30, inciso I, da Constituição Federal, 

compete ao Município legislar sobre assuntos de interesse local. 

 

No mesmo sentido, o art. 4º, I, da Lei Orgânica da Estância 

Turística de Avaré, dentre outras, atribui ao Município competência para 

legislar sobre assuntos de interesse local. 

 

Como é cediço, o art. 40, I da Lei Orgânica do Município, 

em simetria ao disposto no art. 61, § 1º, a, da Constituição Federal, 

estabelece ser da competência exclusiva do Prefeito a criação, 

transformação ou extinção de cargos, funções ou empregos públicos na 

Administração Direta e Autárquica ou aumento de sua remuneração no 

âmbito da Administração Direta e Autárquica. Confira-se: 
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Art. 40 - São de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que 

disponham sobre: 

I - criação, transformação ou extinção de cargos, funções ou 

empregos públicos na Administração Direta e Autárquica ou 

aumento de sua remuneração; 

 

 

Em observância ao princípio da harmonia e independência 

entre os Poderes da República e à autonomia dos entes federados, é 

necessário garantir e respeitar a diferenciação quanto à estrutura 

funcional de cada um dos entes e órgãos componentes da Federação. 

 

Nesse sentido, estabeleceu a CR/88 regras próprias para a 

regulamentação dos sistemas de remuneração dos agentes públicos, 

outorgando a autoridades distintas a competência para, sobre eles, 

disporem. 

 

No que se refere aos servidores do Poder Executivo, a 

competência da iniciativa de lei pertence ao chefe do Executivo local, 

haja vista a aplicação do princípio da simetria constitucional e a previsão 

contida no 61, § 1º, inciso II, a, da CR/88. 

 

Assim, quanto à iniciativa o Projeto de Lei em estudo atende 

aos ditames legais. 

 

Para os fins da Lei Complementar 101/00, conforme 

certidão de fls. 19 a presente propositura não acarretará a criação, 

expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que gere 

aumento de despesas. 

  

     SUGESTÕES DE TÉCNICA LEGISLATIVA 

 



 

 

Câmara Municipal da Estância Turística de Avaré 
D I V I S Ã O  J U R Í D I C A  

 

3 

 

        Quanto à redação DO PROJETO DE LEI, não sugerimos 

correções. 

 

        Posto isso, s.m.j., cremos que o Projeto de Lei em 

epígrafe não se encontra maculado pelo vício da inconstitucionalidade 

ou ilegalidade, motivo pelo qual opinamos pela regular tramitação, 

devendo ter o seu mérito submetido à apreciação do Plenário desta 

Câmara Legislativa, respeitando-se, para tanto, as formalidades legais e 

regimentais.  

 

É o parecer. 

 

Avaré (SP), 26 de novembro de 2018. 

 

 

LETICIA F. S. P. DE LIMA 
PROCURADORA  JURÍDICA 
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P A R E C E R  P R E L I M I N A R   

 

 

Processo nº 171/2018 

Projeto de Lei   Complementar nº 111/2018 

Autor: Prefeito Municipal 

 

Assunto: Dispõe sobre a alteração do anexo III da 

Lei Complementar nº 96/2009; altera anexo III da 

LC 126/2010 e dá outras providências 

 

 

 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Chefe do Poder Executivo local que 

dispõe sobre a alteração do anexo III da Lei Complementar nº 96/2009; altera anexo III da LC 

126/2010. 

Devido à inconsistência apresentada no presente projeto de lei no tocante ao 

documento de fls. 14, que trata da estimativa do impacto orçamentário financeiro, item 5, ao 

declarar que o acréscimo de pessoal decorrente da criação do cargo de técnico de enfermagem e 

técnico em enfermagem do trabalho, uma vez que a propositura não diz respeito aos referidos 

cargos uma vez que a ela pretende criar os cargos de diretor de gestão administrativa do gabinete, 

assessor especial de gabinete e assessor técnico legislativo. 

 

Há ainda outra contradição na presente propositura no que tange à carga 

horária dos cargos acima citados. No bojo do projeto de lei há disposição no sentido de que os 

citados cargos terão carga horária livre, entretanto, em seu anexo I, que trata da sua descrição, 

estabelece carga horária de 30h para os cargos de diretor da gestão administrativa de gabinete e 

assessor especial de gabinete e para o cargo de assessor técnico legislativo a carga horaria de 40h. 
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Desta forma, a Divisão Jurídica entende, por ora, ser a melhor solução solicitar 

esclarecimento a esse respeito. Sendo certo que, após a vinda do solicitado, pugna esta Divisão 

por nova vista para ulterior manifestação. 

É o parecer. 

Avaré (SP), 27 de novembro de 2018. 

 

 

 

Leticia F. S. P. de Lima                         José Antonio Gomes Ignácio Júnior 

                  Procuradora Jurídica                                        OAB/SP 119.663 
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Processo nº 171/2018. 

Projeto de Lei  Complementar nº 111/2018. 

Autor: Prefeito Municipal 

 

 

Assunto: Dispõe sobre a alteração do 

anexo III da Lei Complementar nº 

96/2009; altera anexo III da LC 126/2010 

e dá outras providencias 

 

P A R E C E R  

 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Chefe do Poder 

Executivo local que tem por escopo a extinção dos cargos de assessor 

jurídico, assessor jurídico de licitações, consultor geral e consultor jurídico e 

a criação dos  seguintes cargos em comissão: diretor de gestão 

administrativa do gabinete, assessor especial de gabinete e assessor 

técnico legislativo. 

 

Nos termos do art. 30, inciso I, da Constituição Federal, 

compete ao Município legislar sobre assuntos de interesse local. 

 

No mesmo sentido, o art. 4º, I, da Lei Orgânica da Estância 

Turística de Avaré, dentre outras, atribui ao Município competência para 

legislar sobre assuntos de interesse local. 

 

Como é cediço, o art. 40, I da Lei Orgânica do Município, 

em simetria ao disposto no art. 61, § 1º, a, da Constituição Federal, 

estabelece ser da competência exclusiva do Prefeito a criação, 

transformação ou extinção de cargos, funções ou empregos públicos na 
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Administração Direta e Autárquica ou aumento de sua remuneração no 

âmbito da Administração Direta e Autárquica. Confira-se: 

 

Art. 40 - São de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que 

disponham sobre: 

I - criação, transformação ou extinção de cargos, funções ou 

empregos públicos na Administração Direta e Autárquica ou 

aumento de sua remuneração; 

 

 

Em observância ao princípio da harmonia e independência 

entre os Poderes da República e à autonomia dos entes federados, é 

necessário garantir e respeitar a diferenciação quanto à estrutura 

funcional de cada um dos entes e órgãos componentes da Federação. 

 

Nesse sentido, estabeleceu a CR/88 regras próprias para a 

regulamentação dos sistemas de remuneração dos agentes públicos, 

outorgando a autoridades distintas a competência para, sobre eles, 

disporem. 

 

No que se refere aos servidores do Poder Executivo, a 

competência da iniciativa de lei pertence ao chefe do Executivo local, 

haja vista a aplicação do princípio da simetria constitucional e a previsão 

contida no 61, § 1º, inciso II, a, da CR/88. 

 

Assim, quanto à iniciativa o Projeto de Lei em estudo atende 

aos ditames legais. 

 

Para os fins da Lei Complementar 101/00 exige-se do 

administrador público o atendimento dos limites dessa despesa conforme 

delineado em seus arts. 19 e 20, in verbis: 
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 Art. 19. Para os fins do disposto no caput do art. 169 da 

Constituição, a despesa total com pessoal, em cada período de 

apuração e em cada ente da Federação, não poderá exceder os 

percentuais da receita corrente líquida, a seguir discriminados: 

 (...) 

        III - Municípios: 60% (sessenta por cento). 

 

        Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não 

poderá exceder os seguintes percentuais: 

 (...) 

        III - na esfera municipal: 

        a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o 

Tribunal de Contas do Município, quando houver; 

        b) 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o 

Executivo. 

 

Segundo, ainda, os arts. 22 e 17 da LRF, o aumento de 

despesa com pessoal somente será admitido se: a) estiver acompanhado 

da estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que 

deva entrar em vigor e nos dois seguintes; b) contar com prévia dotação 

orçamentária e com autorização específica na lei de diretrizes 

orçamentárias; c) trouxer declaração do ordenador da despesa da 

adequação com a lei orçamentária vigente, a lei de diretrizes 

orçamentárias e o plano plurianual; d) trouxer demonstração de que a 

despesa total com a remuneração estará contida nos limites do art.20 da 

LRF;  

 

Importante salientar, ainda, que a despesa total com 

remuneração de pessoal deve estar contida no limite prudencial do art.22 

(6% da receita corrente líquida do município). 
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Assim, devido à observância das limitações impostas pela 

Lei de Responsabilidade Fiscal, que se comprova pela documentação 

anexada aos autos, cremos que o Projeto de Lei em epígrafe não se 

encontra maculado pelo vício da inconstitucionalidade ou ilegalidade. 

 

     SUGESTÕES DE TÉCNICA LEGISLATIVA 

 

        Quanto à redação DO PROJETO DE LEI, não sugerimos 

correções. 

 

        Posto isso, s.m.j., cremos que o Projeto de Lei em 

epígrafe não se encontra maculado pelo vício da inconstitucionalidade 

ou ilegalidade, motivo pelo qual opina esta assessoria jurídica pela regular 

tramitação, devendo ter o seu mérito submetido à apreciação do Plenário 

desta Câmara Legislativa, respeitando-se, para tanto, as formalidades 

legais e regimentais.  

 

É o parecer. 

 

Avaré (SP), 03 de dezembro de 2018. 

 

 

LETICIA F. S. P. DE LIMA 
PROCURADORA  JURÍDICA 

 

 










